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LEI N.º 5.549 – de 13 de julho de 2023.
Dispõe sobre a triagem precoce para diagnóstico Transtorno do Espectro do Autismo – TEA, nas unidades de saúde municipais de Uruguaiana, por meio da aplicação do questionário Modified Checklist for Autism in Toddlers – M-CHAT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Carlos Barbosa Zaccaro, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Institui a obrigatoriedade do questionário Modified Checklist for Autism in Toddlers – M-CHAT, nas unidades de saúde municipais de Uruguaiana, a fim de realizar uma triagem precoce para Transtorno do Espectro do Autismo – TEA, em crianças.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 13 de julho de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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